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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, 
para zerar os valores destinados ao Fundo de 
Fiscalização das Telecomunicações, à Contribuição 
para o Fomento da Radiodifusão Pública e à 
Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica Nacional relacionados às estações 
rádio base e às repetidoras do Serviço Móvel Pessoal 
localizadas em áreas rurais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, 
para zerar os valores destinados ao Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações, instituído pela Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, à 
Contribuição para o Fomento da Radiodifusão Pública, prevista na Lei nº 
11.652, de 7 de abril de 2008, e à Contribuição para o Desenvolvimento da 
Indústria Cinematográfica Nacional, nos termos da Medida Provisória nº 2.228-
1, de 6 de setembro de 2001, relacionados às estações rádio base e às 
repetidoras do Serviço Móvel Pessoal localizadas em áreas rurais. 

Art. 2º Os arts. 38, 38-A e 38-B da Lei nº 12.715, de 17 de 
setembro de 2012, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 38. Será igual a zero o valor da Taxa de Fiscalização de 
Instalação e da Taxa de Fiscalização de Funcionamento, previstas na 
Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, relativas a: 
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I - estações de telecomunicações que integrem sistemas de 
comunicação máquina a máquina, definidos nos termos da 
regulamentação; 

II - estações rádio base e repetidoras do Serviço Móvel Pessoal 
localizadas em áreas rurais.” (NR) 

“Art. 38-A. Será igual a zero o valor da Contribuição para o 
Fomento da Radiodifusão Pública, prevista na Lei nº 11.652, de 7 de 
abril de 2008, relativa a: 

I - estações de telecomunicações que integrem sistemas de 
comunicação máquina a máquina, definidos nos termos da 
regulamentação; 

II - estações rádio base e repetidoras do Serviço Móvel Pessoal 
localizadas em áreas rurais.” (NR) 

“Art. 38-B. Será igual a zero o valor da Contribuição para o 
Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional (Condecine), 
nos termos do inciso III do caput do art. 33 da Medida Provisória nº 
2.228-1, de 6 de setembro de 2001, relativa a: 

I - estações de telecomunicações que integrem sistemas de 
comunicação máquina a máquina, definidos nos termos da 
regulamentação; 

II - estações rádio base e repetidoras do Serviço Móvel Pessoal 
localizadas em áreas rurais.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do ano subsequente 
à data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O edital do leilão das radiofrequências associadas aos serviços 
móveis de quinta geração (5G) contemplou a necessidade de cumprimento de 
diversas obrigações para os vencedores do certame. Entre elas, destacam-se (i) 
o atendimento a todas as sedes municipais do País com a tecnologia com 5G;
(ii) o atendimento a mais de 9 mil localidades não sede de municípios com
serviços móveis de tecnologia de quarta geração (4G) ou superior; (iii) a
cobertura da totalidade das rodovias federais pavimentadas com mais de 35 mil
quilômetros de extensão, igualmente com serviços móveis de tecnologia 4G ou
superior; (iv) a instalação de redes de fibra óptica em 530 sedes municipais; (v)
a implantação da rede privativa de comunicação do governo federal; (vi) a
implantação do Programa Amazônia Integrada Sustentável (PAIS); (vii) a
desocupação da faixa de espectro de 3,5 gigahertz (GHz), com a troca de
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antenas parabólicas e receptores do serviço de TV aberta por satélite em todo o 
País; e (viii) o investimento de mais de R$ 3 bilhões na conectividade das 
escolas públicas. 

Em adição a esses esforços, entendemos ser necessário considerar 
medidas legislativas para contemplar também as áreas rurais de nosso País. 
Como sabemos, o setor agropecuário alcançou em 2021 a participação de 
27,4% do Produto Interno Bruto (PIB) brasileiro, o maior índice em quase 20 
anos. Além disso, advém de acelerado crescimento, equivalente a quase 8,4% 
apenas no último ano. 

Para que o setor continue com sua trajetória positiva nos próximos 
anos, avaliamos que terá papel fundamental a disponibilidade de uma moderna 
infraestrutura de telecomunicações nas áreas rurais, especialmente a internet 
das coisas (internet of things - IoT) e as redes 5G. Além disso, a oferta de 
serviços móveis para as famílias que moram no campo permitirá que elas 
mantenham suas residências nas áreas rurais, desfrutando de maior 
competitividade de seus produtos, maior qualidade de vida e acesso mais 
facilitado a serviços públicos essenciais. 

Os dados disponíveis sobre o tema ainda demonstram que existe 
uma grande disparidade no acesso à internet na comparação entre as áreas 
urbanas e rurais. A Pesquisa sobre o Uso das Tecnologias de Informação e 
Comunicação nos Domicílios Brasileiros (TIC Domicílios 2021), publicada em 
junho deste ano pelo Centro Regional de Estudos para o Desenvolvimento da 
Sociedade da Informação (CETIC.BR), aponta que, no ano passado, 83% das 
residências urbanas estavam conectadas à internet, enquanto apenas 71% dos 
domicílios rurais tinham acesso a esse serviço. Essa desigualdade, portanto, 
exige a intervenção de políticas públicas. 

No que compete ao Poder Legislativo, consideramos 
imprescindível propor soluções que reforcem a infraestrutura de 
telecomunicações nas áreas rurais. Nesse sentido, e levando em conta que a 
tecnologia 5G tem ampla capacidade de prover novas funcionalidades para dar 
ainda mais competitividade ao agronegócio, ao mesmo tempo em que pode 
oferecer internet de alta capacidade às famílias residentes no campo, 
concluímos que é necessária uma desoneração das taxas e contribuições 
incidentes sobre a infraestrutura de telecomunicações instalada em áreas rurais. 

Por essa razão, apresentamos a presente proposição que, em 
síntese, buscar igualar a zero os valores das taxas de fiscalização destinadas ao 
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Fundo de Fiscalização das Telecomunicações (FISTEL), à Contribuição para o 
Fomento da Radiodifusão Pública (CFRP) e à Contribuição para o 
Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional (CONDECINE), 
relativas às estações rádio base e às repetidoras do Serviço Móvel Pessoal 
localizadas em áreas rurais. Dessa maneira, os prestadores de serviços de 
telecomunicações que operam nessas regiões perceberão incentivos 
econômicos para ampliar a cobertura de suas redes. 

Insta ressaltar que são superavitários os fundos a que são 
destinados os citados recursos. De acordo com a Portaria nº 1.266, de 11 de 
fevereiro de 2022, do Ministério da Economia, o Fistel tinha um superávit 
financeiro de mais de R$ 5,5 bilhões ao fim do exercício de 2021 e a Condecine 
cerca de R$ 258 milhões. Dessa forma, a desoneração proposta não afetaria o 
resultado financeiro positivo desses fundos. 

Convém mencionar ainda estudo realizado pelo Grupo de Políticas 
Públicas vinculado à Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz 
(ESALQ), da Universidade de São Paulo (USP), com base em demanda do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) para analisar a 
disponibilidade do acesso à internet no campo, o qual concluiu que, para a 
cobertura total do território rural com necessidade de conexão, seria necessário 
ampliar o número de torres de telecomunicações das cerca de 4,4 mil existentes 
para quase 20 mil, um aumento de mais de 400%. 

Com a certeza de que este projeto trará efeitos positivos para o 
setor de telecomunicações, contamos com o apoio dos nobres Senadores e 
Senadoras para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador JEAN PAUL PRATES 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCT, 01/12/2022 às 10h - 21ª, Extraordinária
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

VAGO 1. SIMONE TEBET

CONFÚCIO MOURA 2. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 3. FLÁVIO BOLSONARO

LUIS CARLOS HEINZE 4. MAILZA GOMESPRESENTE
VAGO 5. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PSDB, PODEMOS)

IZALCI LUCAS 1. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE PRESENTE
RODRIGO CUNHA 2. ROBERTO ROCHAPRESENTE
VAGO 3. VAGO

STYVENSON VALENTIM 4. FLÁVIO ARNS PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (REPUBLICANOS, PSD)

ANGELO CORONEL 1. SÉRGIO PETECÃO

VANDERLAN CARDOSO 2. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PTB, PL)

CHICO RODRIGUES 1. ZEQUINHA MARINHO PRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 2. CARLOS PORTINHOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PROS, REDE)

JEAN PAUL PRATES 1. FERNANDO COLLORPRESENTE
PAULO ROCHA 2. ROGÉRIO CARVALHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PDT (PDT)

ACIR GURGACZ 1. FABIANO CONTARATO PRESENTE
VAGO 2. VAGO
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 21ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) REALIZADA NESTA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO SOBRE A AVALIAÇÃO DAS
POLÍTICAS PÚBLICAS RELATIVAS À QUINTA GERAÇÃO (5G) DE
REDES MÓVEIS NO BRASIL, QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA
CCT, CONCLUINDO PELA APRESENTAÇÃO DE PROPOSIÇÕES
LEGISLATIVAS.

(REQ 5/2021 - CCT)

Senador ZEQUINHA MARINHO

01 de dezembro de 2022

Presidiu a reunião da Comissão de Ciência, Tecnologia,
Inovação, Comunicação e Informática
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